LEI Nº 1.575,  DE 15/01/96

Autoriza regularização e doação de imóveis que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a regularizar a situação e proceder à doação dos imóveis localizados nos Bairros Limoeiro, Primavera, Santa Terezinha, Novo Horizonte e Distrito Cachoeira dao Vale, de propriedade da Municipalidade, aos seus atuais ocupantes nos termos da legislação em vigor, com outorga de escritura.

Parágrafo único – O Poder Executivo providenciará a infraestrutura necessária a regularidade da ocupação.

Art. 2º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder a desafetação, para fins de moradia popular da área constituída pelo lote nº 65, da quadra 06, setor 01, no Distrito de Cachoeira do Vale.

Parágrafo único – Parte da área de que fala o caput do artigo deverá ser permutada com o imóvel de propriedade da Elenita Aparecida da Silva e outros, localizado no Córrego do Macuco, medindo 360m² (trezentos e sessenta metros quadrados), utilizado pela Prefeitura para passagem de rua.

Art. 3º - As despesas necessárias à aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementando-as se necessário.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 15 de janeiro de 1996; 31º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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